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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0027299-62.2006.815.2001
ORIGEM: 7ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATORA: Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
APELANTE: Planterra Planejamento da Terra Ltda
ADVOGADO: Alberto Lopes de Brito
APELADO: José Carlos Henriques dos Santos
ADVOGADA: Maria da Glória Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE RESCISÃO DE COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA. DEMANDA QUE DEVE SER AJUIZADA
CONTRA  TODOS  OS  CONTRATANTES.  HIPÓTESE  DE
LITISCONSÓRCIO  PASSIVO  NECESSÁRIO.  DEMANDA
ANULADA,  PARA  QUE  A  PARTE  RECORRENTE  PROCEDA  À
CITAÇÃO  DE  TODOS  OS  ADQUIRENTES.  RECURSO
APELATÓRIO PREJUDICADO.

1.  “Para  a  ação  de  rescisão  dos  contratos  de  promessa  e
cessão  de  compra  e  venda  do  imóvel  a  formação  do
litisconsórcio entre todos os contratantes é imprescindível, pois
a sentença deve gerar efeitos em relação a todos.” (TJMG -
Apelação Cível 1.0015.12.001472-3/001, Relator: Des. Amorim
Siqueira,  9ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  06/08/2014,
publicação da súmula em 14/08/2014).

2. Recurso prejudicado.

Vistos, etc.
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PLANTERRA  PLANEJAMENTO  DA  TERRA  LTDA  recorre  de
sentença proferida pelo Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca da
Capital, que julgou improcedente o pedido formulado nos autos da ação
reivindicatória  c/c rescisão contratual  e perdas e danos, movida contra
JOSÉ CARLOS HENRIQUES DOS SANTOS.

Em síntese,  o  apelante  sustenta  que  houve  inadimplemento
contratual, o que viabilizaria o pedido de rescisão.

Parecer da Procuradoria de Justiça sem manifestação meritória
(f. 114).

É o relatório.

Decido.

O contrato de compromisso de compra e venda foi formalizado
por  JOSÉ  CARLOS  HENRIQUES  DOS  SANTOS  e  MARIA  DO  SOCORRO
SILVA DOS SANTOS (f. 10/15).

Ocorre,  porém,  que somente  o primeiro  figura  como réu  na
presente ação de rescisão contratual. 

A segunda contratante deve também compor a lide, porquanto,
tratando-se de rescisão contratual, todos os contratantes são litisconsortes
passivos necessários.

Cito precedentes sobre o tema:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA
E  VENDA.  BEM  IMÓVEL.  CESSÃO.  CADEIA  TRANSMISSIVA.
REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  ANULAÇÃO  DE  CONTRATOS.
CANCELAMENTO  DE  REGISTROS  NA  MATRÍCULA  DO  IMÓVEL.
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. CITAÇÃO. VÍCIO SANÁVEL. ART. 47,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  NULIDADE  PROCESSUAL.  O
litisconsórcio  é  necessário  quando  a  sentença  deve  ter  solução
uniforme  aos  envolvidos  na  lide  de  modo  a  justificar  que  sejam
chamados a integrar o feito ativa ou passivamente. Para a ação de
rescisão dos contratos de promessa e cessão de compra e
venda do imóvel a formação do litisconsórcio entre todos os
contratantes  é  imprescindível,  pois  a  sentença  deve  gerar
efeitos em relação a todos.1

1 TJMG  -  Apelação  Cível  1.0015.12.001472-3/001,  Relator:  Des.  Amorim  Siqueira,  9ª  CÂMARA  CÍVEL,
julgamento em 06/08/2014, publicação da súmula em 14/08/2014.
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AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  ATO  JURÍDICO.  ESCRITURA  PÚBLICA  DE
COMPRA E VENDA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.  NÃO
OBSERVÂNCIA. NULIDADE DO PROCESSO. Na ação anulatória de
escritura pública de compra e venda, devem ser citados para
o  processo,  todos  aqueles  que  intervieram no  ato  jurídico
que se pretende anular, em virtude de sofrerem os efeitos da
decisão que possa acolher o pedido, o que torna obrigatória a
formação  do  litisconsórcio  passivo.  A  falta  de  citação  dos
litisconsortes necessários para intervirem no processo acarreta a sua
nulidade,  que  deve,  de  ofício,  ser  decretada,  pois  deve  ser
assegurado aos adquirentes o direito de recuperar o seu prejuízo, em
homenagem  ao  princípio  do  enriquecimento  sem  causa,  se
constatada a sua boa-fé.2 

APELAÇÃO - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO- NEGÓCIO JURÍDICO -
ANULAÇÃO - IMPRESCINDIBILIDADE DE INTEGRAÇÃO NA LIDE DE
TODOS OS PARTICIPANTES DA AVENÇA - NATUREZA DA RELAÇÃO -
REPERCUSSÃO  EM  SUAS  ESFERAS  JURÍDICAS  -  LITISCONSORTE
NECESSÁRIO  -  AUSÊNCIA  DE  CITAÇÃO  -  NULIDADE.  1  -  A
pretensão  de  anulação  de  negócio  jurídico  enseja  a
obrigatoriedade de integração na lide de todas as pessoas
que compõem a relação jurídica cuja validade se discute, pois
a  desconstituição  da  avença  necessariamente  irradiará
efeitos nas esferas jurídicas de todos que nela intervieram.2 -
Ausente  a  citação  de  litisconsorte  necessário,  deve-se  anular  o
processo  desde  o  momento  processual  em  que  deveria  a  parte
integrar a lide, impondo-se a determinação ao autor de promover a
citação do litisconsorte olvidado, sob pena de extinção do feito.3 

Entendo, pois, que a sentença deve ser anulada, nos termos do
art.  47, parágrafo  único,  do Código de Processo Civil,  a fim de que o
recorrente proceda à citação da Srª Maria do Socorro Silva dos Santos, na
qualidade de litisconsorte passivo necessário.

O STJ já decidiu acerca da matéria. Vejamos:

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.  EFEITOS INFRINGENTES.  RECURSO
ESPECIAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA DO
PROCESSO.  NÃO FORMAÇÃO  DE  LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. OFENSA AO ART. 47, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC.  NULIDADE QUE PODE SER CONHECIDA A QUALQUER
TEMPO. ART. 267, § 3º, DO CPC.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.4 

2 TJMG, 1.0518.06.102031-0/001, Des. DUARTE DE PAULA, 05/10/2009.
3 TJMG, 1.0672.06.212348-0/002, Des. PEDRO BERNARDES, 15/03/2010.
4 EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 200.954/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 12/06/2014.
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-  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  VENDA  DE  IMOVEL.  LITISCONSÓRCIO
NECESSÁRIO PASSIVO.

-  VERIFICANDO  O  TRIBUNAL  DO  SEGUNDO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO  A  FALTA  DE  CITAÇÃO  DOS  LITISCONSORTES
PASSIVOS  NECESSARIOS,  DEVE  ANULAR  O  FEITO  E
DETERMINAR QUE O JUIZ SINGULAR CUMPRA O DISPOSTO
NO ART. 47, PARÁGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL.

- RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.5

Dessa forma, ex officio, anulo a sentença, nos termos do
art. 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a fim de que
o recorrente proceda à citação da Srª Maria do Socorro Silva dos Santos,
na  qualidade  de  litisconsorte  passivo  necessário;  julgo  prejudicada  a
apelação cível, o que faço com base no art. 557 do CPC.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 12 de novembro de 2014.

            Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
        Relatora

5 REsp 28.559/SP,  Rel.  Ministro  ANTONIO TORREÃO BRAZ,  QUARTA TURMA, julgado em 13/12/1994,  DJ
20/03/1995, p. 6120.


